
                       
 
 
 
 

Aditamento às habilitações para a educação especial 
 
 

1. Os candidatos opositores à transição para os grupos de recrutamento da Educação 
Especial, E1 (910), E2 (920) e E3 (930), portadores da Formação Especializada em 
Educação Especial anterior ao Decreto-Lei nº 95/97, de 23 de Abril, acreditada, ou não, pela 
designação genérica, aprovada por Despacho do Secretário de Estado da Educação de 
11/04/2006, constantes do Quadro IV divulgado a partir de hoje nesta página da DGRHE 
(área dos candidatos, no “link” Habilitações  Habilitações para a Educação 
Especial/Formação Especializada) podem, no período destinado ao aperfeiçoamento das 
candidaturas, 18 e 19 de Abril, proceder ao aperfeiçoamento das suas candidaturas, relativo 
aos campos alteráveis que tenham sido invalidados pelas escolas, nomeadamente, nos 
campos seguintes: 

5.1.3.2 - Data de conclusão; 
5.1.3.4.1 – Instituição;  
5.1.3.4.2 – Curso; 
5.1.3.5 – Domínio de especialização. 
 

2. Não haverá lugar a qualquer alteração aos campos inalteráveis identificados no capítulo XI 
do aviso de abertura do concurso. 

 
3. Os candidatos devem apresentar a documentação necessária nas escolas para que estas 

possam proceder à nova validação. 
 
 

DGRHE, 12 de Abril de 2006 


